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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2013 

(Do Sr. Lira Maia) 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997 (Lei das Eleições), para 
determinar a mudança temporária das 
Seções Eleitorais a que estão vinculados os 
membros das Mesas Receptoras e os 
servidores que devam atuar nas eleições.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997 (Lei das Eleições), para determinar a mudança temporária das Seções 

Eleitorais a que estejam vinculados os membros das Mesas Receptoras e os 

servidores que devam atuar nas eleições, para que possam votar  nas Seções 

nas quais vieram a servir . 

Art. 2º O art. 62 da Lei nº 9.504, de 1997, passa a vigorar 

acrescido dos §§ 1º e 2º, com a redação que se segue, renumerando-se seu 

atual parágrafo único para § 3º: 

“Art. 62............................................................................... 

§ 1º Até dez dias a contar da nomeação dos membros 
das Mesas Receptoras, a Justiça Eleitoral determinará a 
mudança temporária das Seções Eleitorais a que estejam 

vinculados os membros das Mesas Receptoras e os 
servidores que devam atuar nas eleições, para que 
possam votar nas Seções nas quais vierem a servir. 

§ 2º Após a apuração, os nomes dos eleitores a que se 
refere o § 1º voltarão a constar das Seções Eleitorais a 

que pertenciam originalmete. 

...................................................................................(NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

É sabido que muitos eleitores convocados pela Justiça 

Eleitoral para servirem como membros de Mesas Receptoras ou para 

prestarem serviços no dia da eleição devem fazê-lo, muitas vezes, em 

localidades distantes daquelas em que são inscritos. Assim, mesmo que sua 

ausência no pleito possa ser justificada, deixam de exercer seu direito-dever de 

cidadãos de participar da escolha dos governantes do País.  

A Constituição Federal, a par de consagrar o povo como 

titular do poder (art. 1º, parágrafo único (“todo poder emana do povo...”), 

ressalta o sufrágio popular e o voto direto e secreto como meios do exercício 

da soberania popular (CF, art. 14, caput). Sendo tal a importância do voto do 

cidadão na construção da Democracia, é intuitivo que a lei deve facilitar por 

todos os modos possíveis o cumprimento dessa obrigação cívica. 

A partir da implantação da urna eletrônica, por motivos 

técnicos, a lei eleitoral determinou que somente poderiam votar eleitores cujos 

nomes estivessem nas respectivas folhas de votação (Lei nº 9.504, de 1997, 

art. 62, caput). 

Para facilitar o comparecimento às urnas daqueles que 

estão a serviço da Justiça Eleitoral no dia do pleito, estamos propondo sua 

transferência provisória para as Seções em que deverão atuar. Com essa 

medida, cremos estar contribuindo para o aprimoramento dos nossos costumes 

políticos. 

Com esse intuito, esperamos contar com o apoio dos 

nossos Pares para a aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em         de                         de 2013. 

Deputado Lira Maia  

2013.13068 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

............................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  
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II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

........................................................................................................................................... 

 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS 

........................................................................................................................................... 

 

Art. 62. Nas Seções em que for adotada a urna eletrônica, somente poderão votar 

eleitores cujos nomes estiverem nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a ressalva 

a que se refere o art. 148, § 1º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará a hipótese de falha na 

urna eletrônica que prejudique o regular processo de votação.  

 

DAS MESAS RECEPTORAS 

 

Art. 63. Qualquer partido pode reclamar ao Juiz Eleitoral, no prazo de cinco dias, 

da nomeação da Mesa Receptora, devendo a decisão ser proferida em 48 horas.  

§ 1º Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso para o Tribunal Regional, interposto 

dentro de três dias, devendo ser resolvido em igual prazo.  

§ 2º Não podem ser nomeados presidentes e mesários os menores de dezoito anos.  

........................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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